
LEI Nº 2.068 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2010. 

 

 

 

ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI       

MUNICIPAL N° 1.718, DE 27 DE           

DEZEMBRO DE 2005. 

 

 

 

VILMAR KAISER, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, 

Estado do Rio Grande do Sul, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu        

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica alterado o ANEXO I, da Lei Municipal N° 1.718/2005, na     

Categoria Funcional de Técnico em Contabilidade, passando a vigorar com a redação anexa. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER 

EM 07 DE DEZEMBRO DE 2010. 

 

 

 

VILMAR KAISER 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

GENI MARIA KOHL SCHROPFER 

 Secretária Municipal de Administração 
 

 

 

 



ANEXO I 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM CONTABILIDADE  

 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 09   

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

a) Descrição Sintética: Executar atividades de ordem técnica no campo contábil, financeiro, orçamentá-

rio e tributário, sob orientação do responsável pela divisão de contabilidade, quando for o caso; escrituração de livros 

contábeis, de registro em geral e de controle de tributos; operação de sistemas, tanto manuais como informatizados; 

controle de resultados dos serviços contábeis.   

 

b) Descrição Analítica: Abertura e encerramento da escrita contábil, bem como escrituração regular de 

todos os fatos relativos ao patrimônio e às variações patrimoniais dos órgãos da administração direta e indireta, por 

quaisquer métodos, técnicas ou processos; análise, classificação e contabilização de receitas e despesas orçamentárias e 

extra-orçamentárias, por qualquer processo, inclusive informatizado, e respectiva validação dos registros e demonstra-

ções; análise, organização e elaboração dos processos de prestação de contas das entidades e órgãos da administração 

pública municipal direta e indireta, a serem julgadas pelos Tribunais, Conselhos de Contas ou órgãos similares bem 

como informar sobre o andamento dos respectivos processos; auxiliar na elaboração de planos de contas; auxiliar na 

organização dos serviços contábeis; auxiliar no fornecimento de informações contábeis e fiscais aos usuários internos e 

externos visando o cumprimento de obrigações acessórias em matéria contábil, orçamentária e tributária, tais como: 

retenções previdenciárias, retenções de imposto de renda na fonte, certidões negativas de débitos, envio de informações 

ao Tribunal de Contas do Estado, Secretaria do Tesouro Nacional, Ministério da Previdência Social, Ministério da Saú-

de, Ministério da Educação e outros órgãos federais e/ou estaduais; avaliação da capacidade econômica e financeira das 

empresas em processos de licitação; conciliação de contas; efetuar ou conferir lançamentos contábeis; dar apoio técnico 

na elaboração do plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual; efetuar e conferir cálculos de 

quaisquer espécie; elaboração de balancetes contábeis, orçamentários, financeiros ou patrimoniais, bem como quaisquer 

outras demonstrações contábeis exigidas pela legislação vigente sobre o movimento contábil, orçamentário, financeiro e 

patrimonial, de forma analítica ou sintética; formalização, guarda, manutenção ou destruição de livros e outros meios de 

registro contábil, bem como dos documentos relativos à vida patrimonial; instruir e acompanhar a elaboração dos expe-

dientes relativos aos créditos adicionais; levantamento de balanços da administração pública municipal, na forma exigi-

da pela legislação vigente bem como a integração e/ou consolidação, quando exigível; levantar dados estatísticos e sub-

sidiar a elaboração de relatórios e quadros demonstrativos; operação e funcionamento do sistema de controle patrimoni-

al e de almoxarifado, inclusive quanto à existência e localização física dos bens; programação orçamentária e financeira, 

e acompanhamento da execução de orçamentos-programa, tanto na parte física quanto na monetária; receber, conferir e 

classificar documentos relacionados com a área de atuação; rever fichas de lançamentos e outros documentos contábeis, 

conforme determinação superior; subsidiar as análises da evolução da receita; tomada de contas dos responsáveis por 

bens ou dinheiros públicos; execução de tarefas afins correlatas ao exercício da função. 

 

Condições de Trabalho: 

 

a) Geral: Carga horária semanal de 35 horas. 

 

Requisitos para Provimento:  

    

a) Idade: Mínima de 18 anos; 

 

b) Instrução: Curso de Técnico em Contabilidade em nível médio;  

 

c) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão; 

 

d) Outras: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse. 


